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MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

06/08/2008

Aumento do emprego entre jovens exige maior cuidado na prevenção de acidentes

O ministro da Previdência Social, José Pimentel, afirmou hoje (6) que o crescimento do mercado formal de trabalho aumenta ainda mais a importância das políticas de prevenção de acidentes e doenças ocupacionais. Na abertura da reunião da Comissão Tripartite de Saúde e Segurança no Trabalho, Pimentel informou que houve crescimento, de 2006 para 2007, de 21% no número de empregos entre as pessoas com até 19 anos de idade. É, segundo ele, uma faixa etária com maior risco de acidente, já que o jovem é menos cauteloso. O aumento do emprego, informou o ministro, ocorreu também na faixa acima de 50 anos de idade, devido à falta de mão de obra especializada no mercado. 

A elevação da idade média dos trabalhadores exige maior esforço de prevenção de acidentes e doenças ocupacionais, acrescentou o secretário de Políticas de Previdência Social, Helmut Schwarzer. “Com a transição demográfica, temos que nos preocupar cada vez mais com a prevenção”, afirmou. Realidade – “O acidente de trabalho, infelizmente, ainda é uma realidade no Brasil”, comentou Pimentel. Em 2006, foram registrados 503 mil acidentes de trabalho no País, com custo total estimado de R$ 42 bilhões para a economia nacional. “Todos perdem”, ressaltou o ministro.

É um problema que atinge a produtividade e a competitividade da economia brasileira e é um drama para o trabalhador vítima de acidente e sua família. “Com a prevenção, ganha o empregador, ganha o trabalhador e ganha o estado”, lembrou Pimentel, que acredita no fortalecimento da cultura de prevenção a partir de um trabalho conjunto do governo, de trabalhadores e empresários. 

A comissão tripartite, previu, vai construir um grande entendimento nacional para reduzir os acidentes e as doenças ocupacionais. Pimentel lembrou que as empresas com maior risco de acidentes pagam uma alíquota maior de contribuição para o seguro de acidente de trabalho, mas ele gostaria que todas as empresas investissem em prevenção, de forma que não houvesse necessidade de cobrar a alíquota punitiva. A partir do próximo ano, as empresas com maior incidência de acidentes e doenças ocupacionais terão um acréscimo de até 100% em suas alíquotas de contribuição ao seguro, que hoje são de 1%, 2% e 3% por ramo de atividade. 

Em janeiro, entra em vigor o Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que vai estabelecer alíquotas específicas de acordo com o grau de risco de cada empresa. Aquelas que tiverem menos acidentes terão redução de até 50% em suas contribuições ao seguro. Helmut Schwarzer lembrou que, desde no ano passado, o governo adotou o Nexo Técnico Epidemiológico (Ntep) para combater a subnotificação das doenças e acidentes de trabalho. “É uma ferramenta para captar melhor a realidade”, explicou. Antes do Ntep, o registro das ocorrências dependia de iniciativa da empresa. Com o novo mecanismo, o perito do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) pode determinar se a doença decorre do ambiente de trabalho. O conhecimento da realidade, disse o secretário, é fundamental para a elaboração de políticas de prevenção.

Nos primeiros onze meses de aplicação do Ntep, houve um crescimento de 134% no registro de concessão de auxílio-doença acidentário, o que demonstra que a subnotificação é grande. Para Marco Peres, representante do Ministério da Saúde na comissão, a situação é muito mais grave, porque a Previdência Social registra apenas os casos ocorridos com trabalhadores do mercado formal. Nos postos e pronto-socorros do Sistema Único de Saúde (SUS), informou ele, chega “uma quantidade imensa” de crianças e adolescentes vítimas de acidentes de trabalho. O desafio, para Schwarzer, é tirar o foco da ação reparadora – ou seja, de conceder os benefícios depois que o acidente aconteceu – e colocá-lo na prevenção. “Queremos inverter essa ordem e poupar o sofrimento do trabalhador”, disse. 

(Gilson Euzébio)

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

24/07/2008

Acidente de trabalho - Empresas são acionadas pelo governo em Londrina
A Procuradoria Seccional Federal de Londrina (PR), unidade da Procuradoria-Geral Federal, acionou duas empresas para pedir o reembolso de R$ 42 mil. O valor foi pago pelo INSS em pensão à família de um funcionário que morreu em acidente de trabalho. 

A ação regressiva de indenização foi proposta a partir do artigo 120 da Lei 8.213/91, que estabelece que “nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis”. 

De acordo com os autos, o funcionário trabalhava na Metalforte Assessoria e Administração de Obras Ltda, que prestava serviços à Sipal Indústria e Comércio Ltda. 

A Metalforte fazia a escavação de um poço de 10 metros de profundidade, quando um deslizamento de terra soterrou o funcionário. A PSF sustenta que o acidente ocorreu porque as empresas foram negligentes e descumpriram uma série de normas-padrão de segurança de trabalho para a proteção individual e coletiva dos funcionários. 

Laudo do Instituto de Criminalística da Polícia Científica do Estado do Paraná indicou que o desmoronamento ocorreu quando a profundidade da escavação era de seis metros e que “não se observou qualquer elemento de escoramento do talude que viesse a garantir a estabilidade das escavações e, conseqüentemente a segurança dos trabalhadores”. 

O documento pericial informa, ainda, que no momento do acidente, não havia escadas ou rampas que possibilitassem a saída rápida da escavação, em caso de emergência. Finaliza apontando que o funcionário não trajava nenhum equipamento de proteção. 

ANAMATRA

30/07/2008

Mais de 500 participantes já estão inscritos para o "Seminário Nacional sobre Acidente de Trabalho e Saúde Ocupacional"
Mais de 500 participantes já estão inscritos para o "Seminário Nacional sobre Acidente de Trabalho e Saúde Ocupacional" - evento que a Anamatra - em parceria com a Amatra 2, a Escola da Magistratura da 2ª Região, a Associação Brasileira de Advogados Trabalhistas (ABRAT), e a Ordem dos Advogados do Brasil  -  promoverá, nos dias 13, 14 e 15 de agosto, no Espaço de Eventos Hakka (http://www.hakkaeventos.com.br), localizado no bairro da Liberdade, no centro de São Paulo. 

O evento tem como objetivo suscitar debate e reflexão acerca das importantes questões que envolvem não só o julgamento de processos que envolvem os acidentes e doenças ocupacionais, mas também a fiscalização do trabalho e do infortúnio. A sede do evento foi escolhida em face do grande número de processos que tramita na Justiça do Trabalho de São Paulo, versando sobre o adoecimento ocupacional. 

O evento contará ainda com o apoio da Associação Latino-Americana de Juízes do Trabalho (ALJT), da Associação Luso-Brasileira dos Juristas Trabalhistas (Jutra) e da Associação Latino-Americana de Advogados Trabalhistas (ALAL).
ANAMATRA
22/07/2008

Seminário Nacional sobre Acidente do Trabalho e Saúde Ocupacional: Excesso de barulho compromete a saúde dos trabalhadores

	A exposição a níveis intoleráveis de ruído é um dos fatores que geram perdas auditivas ocupacionais. A gravidade do problema não é recente, segundo estudos divulgados pelo Ministério da Saúde. Quando da realização da Conferência da Terra (Eco 92), realizada no Rio de Janeiro, em 1992, o ruído já era considerado a terceira maior causa de poluição ambiental, atrás da poluição da água e do ar.

“O ruído pode ser visto como o risco de agravo à saúde que atinge maior número de trabalhadores. Estudos apresentados na ECO 92 indicam que 16% da população dos países ligados à Cooperação de Desenvolvimento Econômico (ODCE), algo em torno de 110 milhões de pessoas, está exposta a níveis de ruído que provocam doenças no ser humano”, atesta publicação do Departamento de Ações Programadas Estratégicas, do Ministério da Saúde.

A problemática relacionada ao barulho no contexto laboral será observada no Seminário Nacional sobre Acidente do Trabalho e Saúde Ocupacional, que acontece entre os dias 13 e 15 de agosto, no Hakka Espaço de Eventos, em São Paulo.

A fonoaudióloga e sanitarista Vilma Okamoto vai apresentar, no da 14, às 17h00, a palestra “Perda auditiva – causas e conseqüências”, com a qual pretende alertar para o perigo que representa à saúde a exposição contínua aos ruídos. “A importância da discussão deste tema é fundamentada no fato de que o ruído é um dos agentes físicos nocivos mais presentes nos ambientes laborais. Além disso, a perda auditiva induzida por exposição a ruídos excessivos é irreversível, ou seja, uma vez deflagrada não tem mais possibilidade de tratamento”, adverte.

Integrante da equipe técnica do Centro Estadual de Referência em Saúde do Trabalhador – SP, Vilma Okamoto lembra que a comunicação é fundamental para o homem e que qualquer alteração auditiva poderá prejudicar o trabalhador tanto no seu trabalho quanto fora dele, afetando diretamente sua qualidade de vida: “A perda auditiva induzida pelo ruído pode ser prevenida, ou seja, se forem tomadas as providências necessárias no ambiente de trabalho e garantido o acesso à informação aos trabalhadores, certamente podemos minimizar ou até extinguir este agravo à saúde do trabalhador”.

Ela considera que a iniciativa da Anamatra e dos demais colaboradores em organizar um evento como o Seminário Nacional sobre Acidente do Trabalho e Saúde Ocupacional faz com fortaleça os profissionais da área. “Acreditamos que não estamos sós nesta luta, e que certamente parcerias poderão ser firmadas objetivando reduzir as mazelas às quais são submetidos os trabalhadores”.

Segundo a fonoaudióloga, o conhecimento técnico é fundamental para tomada de qualquer decisão, tanto no campo jurídico quanto na saúde. Ela afirma que a democratização  deste conhecimento e a discussão com os atores envolvidos possibilita a ampliação de novos olhares sobre o problema e a otimização  das soluções.



	

	


OUTRAS FONTES NOTÍCIAS

04/08/2008
Contrato de experiência e estabilidade acidentária 


 No caso de ocorrência de acidente do trabalho, com afastamento e percepção de auxílio-doença acidentário, durante o período de cumprimento de contrato de experiência, sempre há a dúvida sobre se o empregado terá direito ou não à estabilidade provisória no emprego prevista no artigo 118, da Lei 8.213/91. 

Isto porque o dispositivo estabelece que o segurado que sofrer acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de 12 meses, a manutenção do seu contrato de trabalho, após a cessação do auxílio-doença acidentário. 

O Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social) define acidente do trabalho: 

“Entende-se como acidente de qualquer natureza ou causa aquele de origem traumática e por exposição a agentes exógenos (físicos, químicos e biológicos), que acarrete lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, a perda, ou a redução permanente ou temporária da capacidade laborativa” 

O acidente de trajeto, que é aquele que ocorre no deslocamento residência-trabalho e vice-versa, ou de um local de trabalho para outro, também é considerado acidente de trabalho. 

São equiparadas a acidente do trabalho a doença profissional e a do trabalho. A doença profissional decorre da atividade, isto é, da profissão exercida (ocupação qualificada) pelo segurado. Já a doença do trabalho decorre das condições do meio ambiente laboral, dos instrumentos utilizados pelo trabalhador, sendo própria da atividade de determinadas empresas que exploram a mesma atividade econômica 

Contudo, a garantia de emprego prevista no artigo 118, da Lei 8.213/91 pressupõe a existência de um contrato por prazo indeterminado, pois se trata de proteção especial ao trabalhador acidentado no trabalho que garante o direito à permanência no emprego após o seu retorno da licença acidentária, isto é, a continuidade do vínculo empregatício. 

Já o contrato de experiência, como uma das modalidades de contrato por prazo determinado, tem como característica peculiar a existência de termo final previamente fixado por acordo entre as partes, de modo que, uma vez atingido o prazo pactuado, o contrato estará totalmente cumprido. 

Por conseqüência, o contrato de experiência é incompatível com qualquer forma de estabilidade no emprego que imponha a manutenção do vínculo de emprego para além do prazo previsto para o término do contrato. 

Assim, se um empregado é encaminhado para o INSS, em razão de incapacidade laboral por 30 dias, o contrato de trabalho fica com os seus efeitos suspensos a partir do 16º dia de afastamento (período de percepção do benefício previdenciário), e se o retorno ao trabalho ocorrer antes do término de vigência do contrato de experiência, não poderá ser implementada a rescisão antecipada do contrato por iniciativa do empregador. Nesse caso, a estabilidade acidentária não altera o prazo previsto para a terminação do contrato de experiência, mas impede a sua rescisão antecipada. 

Fonte: Última Instância

OUTRAS FONTES NOTÍCIAS
04/08/2008

OIT enfatizará o papel do local de trabalho na prevenção do HIV/AIDS 



 A Organização Internacional do Trabalho (OIT) realiza uma série de eventos no marco da 17ª Conferência Internacional sobre Aids, que começou domingo, 3, no México, com o objetivo de ressaltar a crescente importância do local de trabalho na luta internacional contra esta pandemia. 

O HIV/AIDS está tendo um efeito devastador no mundo do trabalho. Dos 22 milhões de pessoas que atualmente são portadoras do vírus HIV, 30 milhões estão em idade laboral. Os trabalhadores que se encontram com sua máxima capacidade de trabalho representam o grupo geracional de maior risco e o mais afetado pelo impacto do HIV/AIDS. 

O Programa da OIT sobre HIV/AIDS e o Mundo do Trabalho utilizará a Conferência como uma plataforma global para apresentar propostas para uma nova norma internacional do trabalho. A apresentação terá lugar durante uma sessão na quinta-feira, 7 de agosto. 

“Os locais de trabalho são de vital importância para a informação, prevenção, não-discriminação e acesso a tratamento relacionado com o HIV/AIDS”, disse a doutora Sophia Kisting, Diretora da OIT/AIDS. “Ao mesmo tempo, cada vez existem mais provas de que o local de trabalho funciona como um ponto de entrada para uma grande variedade de questões que surgem com esta pandemia”. 

A nova norma internacional reforçaria e estenderia o atual repertório de recomendações práticas da OIT sobre o HIV/AIDS e o mundo do trabalho, adotado em 2001. Além disso, apoiaria a ação conjunta de governos, trabalhadores e empregadores mandantes da OIT no que se refere ao HIV/Aids e fortaleceria a contribuição do local de trabalho para permitir o acesso universal à prevenção, tratamento, cuidado e apoio aos portadores do HIV/AIDS. 

A doutora Kisting referiu-se às crescentes provas de que a combinação de normas adotadas pela OIT e medidas práticas implementadas no local de trabalho está tendo um impacto significativo na prevenção e cuidado com o vírus e a doença. Um relatório do Programa da OIT de Respostas Estratégicas das Empresas ao HIV/AIDS (1) (SHARE, pela sigla em inglês) menciona os resultados obtidos em vários países na promoção de respostas positivas, como por exemplo a redução da discriminação e o desenvolvimento de condutas mais seguras, graças à informação recolhida nos locais de trabalho. 

Mais de mil locais de trabalho ao redor do mundo colaboram atualmente com a OIT. 

A OIT e a Organização Internacional para Migrações (OIM) juntaram forças para discutir sobre migração e mobilidade laboral, que estão se convertendo em questões cada vez mais críticas no planejamento de respostas ao HIV/AIDS. A UNAIDS, em colaboração com a OIT e a OIM, elaborou uma síntese de políticas referentes ao HIV/AIDS e enfocadas nos direitos e necessidades dos migrantes internacionais. Esta síntese foi apresentada formalmente no domingo 3 de agosto. 

A Conferência também servirá de marco para um evento organizado pela Organização Internacional de Empregadores e apoiado pela OIT que ressaltará a contribuição do setor privado e das organizações de empregadores na luta contra o HIV/AIDS em nível nacional. O evento será realizado no dia 5 de agosto. 

A OIT trambém organizará um “Centro de assessoramente sobre o local de trabalho”, que estará localizado na zona de trabalho em rede da Aldeia Global. O Centro oferecerá assessoramento e material sobre o planejamento de políticas relacionadas ao HIV/AIDS ou sobre prevenção no local de trabalho (público, privado, formal e informal). O Centro – que terá apoio de um grupo de suporte a trabalhadores portadores do vírus HIV nas Nações Unidas, UN Plus – dará oportunidade para que as pessoas se encontrem, troquem experiências e aprendam uns com os outros. 

Fonte: OIT 

OUTRAS FONTES NOTÍCIAS
03/08/2008

Construção Civil é o segundo setor com mais acidentes de trabalho 



 Apesar de não ocupar mais o primeiro lugar entre os setores econômicos com o maior número de acidentes de trabalho, a indústria da Construção Civil, no Brasil, mantém elevados índices de ocorrências, perdendo apenas para o setor rural. Mesmo com os esforços do governo nas três esferas – que resultaram, por exemplo, na revisão das normas de segurança – e de entidades de classe, o registro de ocorrências, em geral, vem crescendo em termos absolutos. 

O número de acidentes de trabalho em todo o país cresceu entre 2004 e 2006, passando de 465.700 para 503.890. Os dados referentes à Construção Civil ficaram nesse mesmo período, em 28.875 e 31.529, respectivamente. O percentual de acidentes no setor para os dois anos é o mesmo, 6,2%. Em 2005, de um total de 499.680 ocorrências no Brasil, 29.228 (5,8%) foram na construção civil. Os números de 2007 ainda não foram divulgados. 

Para o engenheiro e consultor do Ministério Público do Trabalho (MPT), Sérgio Antônio, embora a análise das estatísticas deva levar em conta o crescimento da atividade produtiva, o setor de construção é uma área que “necessita de bastante atenção”. 

De acordo com o consultor, no mundo inteiro, a maior causa de acidentes fatais na construção é a queda de trabalhadores e também de material sobre os funcionários. O segundo fator são os choques elétricos e o terceiro, soterramentos. 

Em fevereiro deste ano, o carpinteiro Domingos Barbosa da Silva trabalhava em uma obra em Águas Claras, cidade do Distrito Federal distante 20 quilômetros de Brasília, quando caiu do andaime que ajudava a montar. Segundo ele, a tábua que servia de piso quebrou e, apesar do tombo não ter ultrapassado dois metros de altura, ele torceu o tornozelo direito. Não voltou a trabalhar desde então, passando a receber o auxílio-acidente do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Silva já fez parte de uma Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (Cipa) e orientava os companheiros como trabalhar com segurança. “Eu dava conselhos para o pessoal usar capacete, não trabalhar sem cinto de segurança quando estivesse no alto”, alerta o carpinteiro, que no momento em que sofreu o acidente, não usava os devidos equipamentos de proteção individual. 

Silva afirma que este foi o primeiro acidente que sofreu nos cinco anos em que trabalha em obras de construção civil. 

- O trabalho na construção é perigoso. Comigo nunca tinha acontecido nenhum acidente, mas sempre há algum caso - diz o carpinteiro, citando o exemplo de um companheiro que caiu do sétimo andar de um prédio após o cabo da "cadeirinha" ter se rompido. 

Segundo Silva, é cada vez mais difícil encontrar uma obra em que os empregadores não forneçam os equipamentos de proteção aos trabalhadores. "- Agora é lei e o Técnico de Segurança tem que cobrar. E se o pessoal não tiver o equipamento ideal, não pode trabalhar". 

Fonte: Agência Brasil

OUTRAS FONTES NOTÍCIAS
02/08/2008

Justiça comum poderá julgar ações de acidente de trabalho 



Tramita na Câmara a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 278/08, apresentada pelo deputado Marcelo Ortiz (PV-SP), que transfere para a Justiça Federal comum a competência para julgar as ações de acidentes de trabalho nas causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas. Pela legislação em vigor, os tribunais de Justiça dos estados são os responsáveis pelo julgamento dessas ações. 

Ortiz lembra que, com exceção dos acidentes de trabalho, todas as demandas de natureza previdenciária são julgadas pela Justiça Federal. Com a aprovação da PEC, observa, os segurados vítimas de acidentes de trabalho terão garantido o acesso fácil e rápido à Justiça, principalmente nas causas de pequeno valor. Isso porque, no âmbito da Justiça Federal as causas de pequeno valor (de até 60 salários mínimos) tramitam no Juizado Especial Federal. Benefício que não há na Justiça Estadual, porque a lei (9.099) exclui as causas de acidentes de trabalho da Justiça Especial Estadual. 

Sem desgastes 

Além disso, afirma o deputado, a unificação da competência para a Justiça Federal evitaria os desgastes provocados pelos conflitos de competência existentes entre a Justiça Federal e as estaduais. Com a mudança, explica Ortiz, terão fim as dificuldades de padronização do direito previdenciário decorrentes dos entendimentos proferidos pelos 26 tribunais de Justiça estaduais e do DF. "Toda a matéria previdenciária ficará concentrada apenas em cinco tribunais regionais", resume. 

Fonte: MS Notícias
OUTRAS FONTES NOTÍCIAS
22/07/2008

NR 6 - EPI - Certificados de Aprovação nº 13.309, 13.333 e 13.308 - CANCELAMENTO

A Portaria nº 60, de 17/07/08, DOU de 22/07/08, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, cancelou os Certificados de Aprovação nº 13.309, 13.333 e 13.308, concedidos à empresa Noxer Máquinas e Ferramentas Ltda. 
A Secretária de Inspeção do Trabalho e a Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas atribuições legais e com base nos itens 6.11.1, alíneas “f” e “g”, da Norma Regulamentadora nº 06 - Equipamento de Proteção Individual, resolvem: 

Art. 1º - Cancelar os Certificados de Aprovação nº 13.309, 13.333 e 13.308, concedidos à empresa Noxer Máquinas e Ferramentas Ltda., CNPJ nº 02.271.123/0001-92, devido à empresa: não comunicar ao órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho a mudança de seu endereço, conforme item 6.8.1, alínea “g”, da NR 6; não ter atendido à convocação para regularização de dados cadastrais ou apresentação de defesa, conforme Edital de Notificação nº 2, de 08 de agosto de 2006, publicado no DOU, em 16 de agosto de 2006; não ter apresentado defesa escrita no prazo de dez dias ao órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho, conforme dispunha a Portaria nº 51, de 09 de maio de 2008, publicada no DOU, de 14 de maio de 2008. 

Art. 2º - Suspender o cadastramento da empresa Noxer Máquinas e Ferramentas Ltda. junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, pelos mesmos motivos citados acima e com base no item 6.11.1, alínea “f”, da NR 6. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA / Secretária de Inspeção do Trabalho 

JÚNIA MARIA DE ALMEIDA BARRETO / Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho 

OUTRAS FONTES NOTÍCIAS
22/07/2008

NR 6 - EPI - Certificados de Aprovação nº 7.074, 7.423, 7.425 E 10.377 - CANCELAMENTO

A Portaria nº 61, de 17/07/08, DOU de 22/07/08, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, cancelou os Certificados de Aprovação nº 7.074, 7.423, 7.425 e 10.377, concedidos à empresa Weld Steel Indústria e Comércio Ltda. Na íntegra:

A Secretária de Inspeção do Trabalho e a Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas atribuições legais e com base nos itens 6.11.1, alíneas “f” e “g”, da Norma Regulamentadora nº 06 - Equipamento de Proteção Individual, resolvem: 

Art. 1º - Cancelar os Certificados de Aprovação nº 7.074, 7.423, 7.425 e 10.377, concedidos à empresa Weld Steel Indústria e Comércio Ltda., CNPJ nº 74.654.005/0001-74, devido à empresa: não comunicar ao órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho a mudança de seu endereço, conforme item 6.8.1, alínea “g”, da NR 6; não ter atendido à convocação para regularização de dados cadastrais ou apresentação de defesa, conforme Edital de Notificação nº 3, de 13 de setembro de 2006, publicado no DOU, em 25 de setembro de 2006; não ter apresentado defesa escrita no prazo de dez dias ao órgão nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho, conforme dispunha a Portaria nº 48, de 18 de abril de 2008, publicada no DOU, de 29 de abril de 2008. 

Art. 2º - Suspender o cadastramento da empresa Weld Steel Indústria e Comércio Ltda. junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, pelos mesmos motivos citados acima e com base no item 6.11.1, alínea “f”, da NR 6. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA / Secretária de Inspeção do Trabalho 

JÚNIA MARIA DE ALMEIDA BARRETO / Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho 

OUTRAS FONTES NOTÍCIAS
16/07/2008

Seguridade aprova exame de próstata para trabalhador

A Comissão de Seguridade Social e Família aprovou, nesta quarta-feira, o Projeto de Lei 2374/07, do deputado Clodovil Hernandes (PR-SP), que inclui o exame de próstata para homens a partir dos 40 anos de idade entre os que a empresa deve oferecer gratuitamente ao trabalhador. 

"Atualmente, essa prevenção enfrenta graves empecilhos, o que provoca milhares de mortes a cada ano", ressalta Clodovil.

Inclusão na CLT

A comissão seguiu o parecer do deputado Germano Bonow (DEM-RS), relator da matéria, que acrescentou a obrigatoriedade de exame periódico da próstata nas Medidas Preventivas de Medicina do Trabalho da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT - Decreto-Lei 5.452/43). 

Tramitação

O projeto tramita em caráter conclusivo e será examinado ainda pelas comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Fonte: Câmara
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